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Resumo: Este trabalho surgiu da observação de campo, onde encontrou-se muitas mulheres trabalhando 

informalmente, neste setor, e sem o Registro Geral da Pesca. Tal identificação levou-nos a analisar as 

políticas públicas federais para a pesca artesanal, buscando identificar as garantias sociais para as 

mulheres incluídas nesse ambiente. A política pública é um campo de conhecimento que propicia 

“colocar o governo em ação”, se constituindo junto com a política social em um domínio de estudo 

multidisciplinar focado nas explicações sobre a natureza da política pública, seus processos e atores 

sociais. Utilizou-se o referencial teórico sobre o tema, consulta e análise de pontos chaves da legislação 

pesqueira brasileira. Conclui-se que as garantias estipuladas na legislação são em maior grau para os 

pescadores, visto que historicamente a pesca foi/é reconhecida como um ambiente masculino. Essa visão 

minimiza o papel das mulheres, bem como intensifica a divisão sexual e social do trabalho na pesca 

artesanal. 

Palavras-chave: Pesca Artesanal, Políticas Públicas, Políticas Sociais, Mulheres. 

Abstract: This work arose from field observation, where many women were found working informally 

in this sector, and without the General Fisheries Registry. Such identification led us to analyze federal 

public policies for artisanal fishing, seeking to identify the social guarantees for women included in this 

environment. Public policy is a field of knowledge that propitiates "putting the government into action", 

constituting together with social policy in a field of multidisciplinary study focused on the explanations 

about the nature of public policy, its processes and social actors. We used the theoretical reference on 

the subject, consultation and analysis of key points of the Brazilian fishing legislation. It is concluded 

that the guarantees provided in the legislation are to a greater degree for fishermen, since fishing 

historically has been / is recognized as a masculine environment. This view minimizes the role of women 

as well as enhances the sexual and social division of labor in artisanal fisheries. 

Keywords: Artisanal Fishing, Public Policies, Social Policies, Women. 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

O presente artigo parte da investigação desenvolvida no âmbito do Doutorado em 

Políticas Sociais (PPGPS) da Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro 

(UENF) e do Projeto de Pesquisa Mulheres na pesca: mapa de conflitos socioambientais em 
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municípios do norte fluminense e das baixadas litorâneas 1 , que permitiu identificar nas 

atividades de campo um grande número de mulheres trabalhando nessa atividade de maneira 

informal e sem possuir o Registro Geral da Pesca (RGP), documento necessário para acessar as 

políticas públicas para a pesca artesanal.  

O Programa de Políticas Sociais há quase duas décadas atua na área interdisciplinar em 

Ciências Humanas e Sociais da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 

(CAPES) e se dedica a estudar questões relevantes da realidade social da região e sua relação 

com o Estado, as políticas públicas sociais e as formas de regulação e participação social dos 

cidadãos, buscando contribuir para a compreensão e superação dos impactos da atual conjuntura 

de crise que enfrenta o Estado do Rio de Janeiro.  

Nos últimos anos as pesquisas realizadas no PPGPS têm se dedicado a estudar e 

evidenciar as questões sociais emergentes da região. Dentre elas, a problemática socioambiental 

relacionadas ao mundo do trabalho e aos dilemas da participação e organização social do seus 

atores neste ambiente produtivo; análise dos impactos sociais decorrentes dos processos de 

exploração e produção de gás e petróleo na Bacia de Campos; o ambiente da pesca artesanal e 

práticas e saberes das populações tradicionais, que se articula com a perspectiva de discussão 

desse trabalho. 

A pesca artesanal no Brasil é uma das atividades produtivas mais antigas no Brasil, que 

surgiu das interações dos indígenas com os europeus e africanos, contribuindo para o 

aparecimento de várias culturas ligadas à atividade pesqueira (DIEGUES, 1999). É um 

“importante posto de trabalho e de economia” no país. O “período de grande modernização do 

setor [...], [só aconteceu] nos anos de 1960, com a promulgação da primeira política nacional 

de pesca, ocorrida no Governo de Jânio Quadros, com a criação do CODEPE [Conselho de 

Desenvolvimento da Pesca] e da SUDEPE [Superintendência do Desenvolvimento da Pesca]” 

(SILVA, 2015, p. 31). 

Sendo assim, o artigo objetiva analisar algumas políticas públicas federais para a pesca 

artesanal, buscando identificar as garantias sociais para as mulheres que partilham esse 

ambiente. Trata-se especificamente neste artigo das políticas: a) regulação: a lei da pesca; b) 

fomento: PRONAF; c) sociais: trabalhista e previdenciária. Cumpre destacar que o artigo não 

                                                           
1  A realização do Projeto Mulheres na pesca: Mapa de conflitos socioambientais em municípios do norte 

fluminense e da baixada litorânea é uma medida compensatória estabelecida pelo Termo de Ajustamento de 

Conduta de responsabilidade da empresa Chevron, conduzido pelo Ministério Público Federal – MPF/RJ, com 

implementação do Fundo Brasileiro para a Biodiversidade – Funbio. Desenvolvido por professores do Programa 

de Pós-Graduação em Políticas Sociais da UENF.  
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pretende esgotar a análise das políticas públicas para a pesca artesanal, apenas abrir caminho 

para o debate.  

Os estudos sobre a pesca artesanal no Brasil indicam a participação feminina nesse 

ambiente desde “a confecção dos instrumentos até a captura [e beneficiamento] do pescado 

(ROCHA, 2011, p. 8)”. A “mulher assumiu e continua a assumir funções no processo produtivo 

pesqueiro, através de atividades que desempenha tanto no âmbito doméstico, quanto no espaço 

"público", [...] diretamente relacionadas com a pesca, ou não” (MANESCHY, 1995, p. 162).  

As relações nesse ambiente são marcadas pela divisão sexual do trabalho, onde há 

“designação prioritária dos homens à esfera produtiva e das mulheres à esfera reprodutiva” 

(HIRATA, KERGOAT, 2007, p. 599). Sendo assim, as mulheres encontram muita resistência 

e desigualdades nesse universo como, por exemplo, na disputa pela utilização do território - 

área de pesca, mar/rio/lagoa -; na disputa pela utilização dos instrumentos – petrechos de pesca 

-, na aquisição do pescado para beneficiamento; e nos espaços de decisão comunitária – 

associações e colônias. 

O artigo se constitui em uma revisão bibliográfica de caráter analítica, baseada em 

artigos, dissertações e teses obtidas dos repositórios das Capes (portal de periódicos da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) e Banco de 

dissertações e teses) e no Google acadêmico. Uma análise inicial nos permitiu identificar que 

as políticas públicas federais para a pesca se encontram principalmente em três pilares: política 

de regulação, fomento e sociais.2.  

 

2. GÊNERO COMO CATEGORIA DE ANÁLISE 

 

A prerrogativa “gênero”, apresenta-se como categoria de análise importante, haja visto 

que o gênero é “um elemento constitutivo de relações sociais baseado nas diferenças percebidas 

entre os sexos” sendo, ainda, a primeira forma de significação das relações de poder (SCOTT, 

1989, p. 21).  

As sociedades humanas, segundo Mathieu (2009), impõem uma diferenciação ao sexo, 

que é biológico, e ao gênero, que é social. Sendo assim, “aplicam uma ‘gramática’: um gênero 

(um tipo) “feminino” é culturalmente imposto à fêmea para que se torne uma mulher social, e 

                                                           
2 Cumpre destacar que o artigo não esgota a análise das políticas públicas federais, apenas indica alguns pontos 

principais. 
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um gênero “masculino” ao macho, para que se torne um homem social” (MATHIEU, 2009, p. 

223, aspas da autora). 

A introdução da variável “gênero” adicionou uma outra dimensão à análise dos 

ambientes como, por exemplo, o pesqueiro, “em virtude das relações de poder entre homens e 

mulheres em muitas sociedades, relações de poder que estão sujeitas a mudança.” (DI 

CIOMMO, 2007, p. 153). Nesse sentido, o gênero é constituído de vários domínios, e “é, 

portanto, um meio de decodificar o sentido e de compreender as relações complexas entre 

diversas formas de interação humana” (SCOTT, 1989, p. 23).  

Nesse campo de análise, alude-se de maneira implícita que no universo pesqueiro são 

relegadas às mulheres atividades complementares e, aos homens, as atividades produtivas 

(WOORTMAN, 1992; MANESCHY, 2000; DI CIOMMO, 2007). Questão que não é exclusiva 

da pesca, para Mathieu (2009), o gênero se manifesta de duas formas fundamentais:  

 

1) na divisão sociossexual do trabalho e dos meios de produção, 2) na 

organização social do trabalho de procriação, em que as capacidades 

reprodutivas das mulheres são transformadas e mais frequentemente 

exacerbadas por diversas intervenções sociais (Tabet, 1985/1998). 

(MATHIEU, 2009, p. 223, itálico da autora). 

 

Nesse caminho, por exemplo, Cavalcanti (2010), expõe que na pesca artesanal exercida 

na Reserva extrativista Acaú-Goiana, embora existam homens e mulheres realizando a 

atividade pesqueira, verificar-se uma maior valorização do trabalho masculino, visto que o 

resultado de sua captura - peixe apresenta maior valor comercial no mercado, diferente das 

mulheres que se concentram na captura de moluscos. Nesse contexto pode-se destacar também 

que as atividades de pré e pós captura, onde as mulheres são a maioria, são mal remuneradas e 

possuem pouca visibilidade, levando consequentemente a uma dificuldade de acessar os 

direitos sociais da categoria “pescadores”. 

Além das atividades mal remuneradas e tempo parcial há também o trabalho informal, 

que são “frequentemente instáveis, mal remunerados, com uma possibilidade quase inexistente 

de formação, de promoção e de carreira, e com direitos sociais limitados ou inexistentes. [...] 

Um dos resultados desses processos consiste na exacerbação das desigualdades sociais [...]”. 

(HIRATA, 2002, p. 145). O universo da pesca artesanal também é marcado pela divisão sexual 

do trabalho, que “provoca uma desigual distribuição do uso do tempo entre as atividades de 

produção e reprodução” (ALVES, 2016, p. 634).  

É importante destacar esses conceitos, pois nesse ambiente o trabalho feminino, como 

indicado, é mal remunerado e desvalorizado - tanto pelo grupo como pelas políticas públicas 
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para o setor pesqueiro -, por terem sua mão-de-obra vista como “ajuda” aos maridos/família 

(MANESCHY, 1995, 2000; GALVÃO; KALIKOSKI, 2012; ROCHA, 2011). Nesse entorno, 

nota-se a importância de se investigar a cobertura que as políticas públicas da pesca artesanal 

garantem para as mulheres participantes dessa atividade produtiva.  

 

3. POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A PESCA ARTESANAL 

 

A política pública é um campo de conhecimento que busca “colocar o governo em ação” 

(SOUZA, 2006), se constituindo junto com a política social um domínio multidisciplinar, com 

foco nas explicações sobre a natureza da política pública, seus processos, instituições e atores 

e ou agentes sociais.  

As políticas públicas para a pesca passaram por três fases distintas no Brasil, após o 

período de modernização desse setor. A primeira fase compreende os anos de 1961 a 1989, 

caracterizada pela atuação da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), com 

perfil desenvolvimentista focado na pesca industrial. Na segunda, entre os anos de 1989 a 1998, 

marcada pela extinção da SUDEPE e criação do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos 

Recursos Renováveis (IBAMA), que assume a responsabilidade pela regulação da pesca, com 

uma abordagem conservacionista focada na renovação dos estoques pesqueiros. A última fase, 

1998 a 2015, com a divisão das competências entre Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o 

Ministério da Agricultura e Abastecimento, com a criação do Departamento de Pesca e 

Aquicultura (DPA), 1998-2003, caracterizado por uma retomada do fomente, principalmente 

para a aquicultura empresarial; e, pela criação da Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca 

(2003-2009), e o Ministério da Pesca e Aquicultura (2009-2015 3 ) que assumem a 

regulamentação da pesca em seus respectivos períodos de vigência. (SILVA, 2015; 

AZEVEDO, 2012).  

 

Políticas de Regulação  

 

No campo da regulação a lei 11.959 de 26 de junho de 2009 é uma das mais importantes, 

conhecida como lei da pesca, que revogou a Lei n. 7.679/1988 e dispositivos do Decreto-Lei n. 

                                                           
3 Extinto pela reforma ministerial executada por Dilma Rousseff em outubro de 2015. As questões relativas ao 

RGP forma direcionados para Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 
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221/674. Está lei está dividida em nove capítulos com 38 artigos. No segundo capítulo apresenta 

as principais definições. Nele a pesca é identificada como “toda a operação, ação ou ato tendente 

a extrair, colher, apanhar aprender ou capturar” (BRASIL, 2009, art. 2, inciso 3). 

No capítulo III fala da sustentabilidade do uso dos recursos pesqueiros e da atividade 

pesqueira. Nessa seção, considera-se “atividade pesqueira artesanal, para os efeitos desta Lei, 

os trabalhos de confecção e de reparos de artes e petrechos de pesca, os reparos realizados em 

embarcações de pequeno porte e o processamento do produto da pesca artesanal”. (BRASIL, 

2009, art. 4º, parágrafo único). Segundo Azevedo (2012) 

 
Tal parágrafo [artigo 4] representa, [...], uma importante conquista para os 

trabalhadores da pesca artesanal que não atuam na captura, especialmente para 

mulheres, já que lhes abre espaço para que tenham reconhecidos seus direitos 

trabalhistas e previdenciários, dos quais estiveram marginalizados até então. 

(AZEVEDO, 2012, p. 174). 

 

Maneschy, Siqueira e Álvares (2012) destacam que a participação das mulheres nos 

movimentos de pescadores artesanais, levada a efeito com diferentes ênfases em vários estados, 

“repercutiu na formulação da nova Lei de Pesca do Brasil, a qual incorporou uma concepção 

ampliada de pesca e abriu portas para o reconhecimento pleno das mulheres como agentes 

produtivos”.  

No capítulo IV, a referida lei, classifica a pesca como comercial e não comercial. A 

pesca artesanal reconhecida como comercial, é aquela “praticada diretamente por pescador 

profissional, de forma autônoma ou em regime de economia familiar, com meios de produção 

próprios ou mediante contrato de parceria, desembarcado, podendo utilizar embarcações de 

pequeno porte” (BRASIL, 2009, art. 8).  

Destaca-se no capítulo VI a letra sobre o acesso aos recursos pesqueiros e a necessidade 

de inscrição no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), documento muito importante 

para pescadores/as, pois por meio dele é possível acessa benefícios como o seguro defeso, 

segurado especial e Pronaf Pesca, que serão tratados nas outras seções5. 

Vale destacar que o Decreto n. 8.425 de 31 de março de 2015 passa a regulamentar o 

parágrafo único do art. 24 e 25 da lei 11.959/2009, que ‘dispõe sobre os critérios para inscrição 

no RGP e para a concessão de autorização, permissão ou licença para o exercício da atividade 

                                                           
4 Cumpre destacar que há outras políticas de regulação, como por exemplo, para uso de petrechos, tamanho das 

malhas, tipos de embarcações. Mas não foram aqui abordadas, pois escapam ao escopo dessa análise. 
5 “Os critérios para a efetivação do Registro Geral da Pesca serão estabelecidos no regulamento desta lei”. 

(BRASIL, 2009, art. 24, parágrafo único).  
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pesqueira, e criou novos dispositivos” (SILVA, 2015, p. 60)6. O artigo 4º, parágrafo único do 

referido decreto, inscreve a principal modificação, para ele, “o pescador e a pescadora 

profissional artesanal deverão informar, em seu pedido de inscrição no RGP, se exercem a pesca 

como atividade exclusiva, principal ou subsidiária, na forma de ato conjunto do Ministério da 

Pesca e Aquicultura e do Ministério da Previdência Social” (BRASIL, 2015)7. 

Segundo Silva (2015) essa sutil mudança  

 
[...] deixará de fora dos direitos trabalhistas muitos pescadores e pescadoras que 

informalmente exercem outra atividade, já que nem sempre a pesca é promissora de 

renda, sobretudo nos períodos de escassez e é comum encontrar trabalhadores em 

outras atividades (pedreiro, diarista). Parece-nos um processo que irá acentuar as 

desigualdades e justificar a redução de direitos. (SILVA, 2015, p. 60). 

                                                           
6  Art. 25.  A autoridade competente adotará, para o exercício da atividade pesqueira, os seguintes atos 

administrativos: Regulamento Vigência. I – concessão: para exploração por particular de infraestrutura e de 

terrenos públicos destinados à exploração de recursos pesqueiros; II – permissão: para transferência de permissão; 

para importação de espécies aquáticas para fins ornamentais e de aquicultura, em qualquer fase do ciclo vital; para 

construção, transformação e importação de embarcações de pesca; para arrendamento de embarcação estrangeira 

de pesca; para pesquisa; para o exercício de aquicultura em águas públicas; para instalação de armadilhas fixas em 

águas de domínio da União; III – autorização: para operação de embarcação de pesca e para operação de 

embarcação de esporte e recreio, quando utilizada na pesca esportiva; e para a realização de torneios ou gincanas 

de pesca amadora; IV – licença: para o pescador profissional e amador ou esportivo; para o aquicultor; para o 

armador de pesca; para a instalação e operação de empresa pesqueira; V – cessão: para uso de espaços físicos em 

corpos d’água sob jurisdição da União, dos Estados e do Distrito Federal, para fins de aquicultura. § 1º Os critérios 

para a efetivação do Registro Geral da Atividade Pesqueira serão estabelecidos no regulamento desta Lei. § 2º A 

inscrição no RGP é condição prévia para a obtenção de concessão, permissão, autorização e licença em matéria 

relacionada ao exercício da atividade pesqueira. Art. 26. Toda embarcação nacional ou estrangeira que se dedique 

à pesca comercial, além do cumprimento das exigências da autoridade marítima, deverá estar inscrita e autorizada 

pelo órgão público federal competente. Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput deste artigo 

implicará a interdição do barco até a satisfação das exigências impostas pelas autoridades competentes. 
7 No entanto esse parágrafo foi revogado pelo Decreto n. 8.967 de 2017. Com a seguinte letra: “Art. 4є O pedido 

de inscrição no RGP será dirigido а Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento da unidade 

da federal mais próxima do seu local de domicílio. § 1є O RGP deverá identificar se o pescador profissional 

artesanal dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, qualquer que seja a sua 

origem e o seu valor. § 2є O RGP deverá informar a categoria profissional artesanal para embarcações de pequeno 

porte e a categoria pesca industrial para embarcações classificadas como de pequeno, médio ou grande porte, nos 

termos do § 1є do art. 10 da Lei n. 11.959, de 2009. § 3є O RGP deverá conter informações que identifiquem 

individualmente, em cada uma das embarcações de pequeno porte, os pescadores profissionais artesanais que 

exercem sua atividade pesqueira. § 4є A verificação do atendimento dos critérios de elegibilidade e permanência 

dos pescadores profissionais artesanais no programa seguro desemprego poderá ser realizado, a qualquer tempo, 

por meio do cruzamento de informações constantes do RGP confrontadas com os registros administrativos 

oficiais.” (NR). (BRASIL, 2017). 
7 No entanto esse parágrafo foi revogado pelo Decreto n. 8.967 de 2017. Com a seguinte letra: “Art. 4є O pedido 

de inscrição no RGP será dirigido а Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento da unidade 

da federal mais próxima do seu local de domicílio. § 1є O RGP deverá identificar se o pescador profissional 

artesanal dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira, qualquer que seja a sua 

origem e o seu valor. § 2є O RGP deverá informar a categoria profissional artesanal para embarcações de pequeno 

porte e a categoria pesca industrial para embarcações classificadas como de pequeno, médio ou grande porte, nos 

termos do § 1є do art. 10 da Lei n. 11.959, de 2009. § 3є O RGP deverá conter informações que identifiquem 

individualmente, em cada uma das embarcações de pequeno porte, os pescadores profissionais artesanais que 

exercem sua atividade pesqueira. § 4є A verificação do atendimento dos critérios de elegibilidade e permanência 

dos pescadores profissionais artesanais no programa seguro desemprego poderá ser realizado, a qualquer tempo, 

por meio do cruzamento de informações constantes do RGP confrontadas com os registros administrativos 

oficiais.” (NR). (BRASIL, 2017). 
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Percebe-se um vai e vem na letra da lei no que tange principalmente a inscrição no RGP, 

essas mudanças dificultam o acesso às políticas públicas para a pesca artesanal. A mulher, que 

tem pouca representação na captura, tem maior dificuldade para se inscrever no RGP, visto que 

a legislação beneficia principalmente a etapa da captura. Ademais o não acesso ao RGP implica 

na perda de acesso ao Seguro Defeso e as políticas de crédito e sociais, que se baseiam no 

registro do/a pescador/a para concessão dos benefícios, como veremos nas próximas seções.  

 

Política de Fomento 

 

Na política de fomento destaca-se o Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF) Pesca. Há outros incentivos na legislação brasileiras, que 

algumas autoras/es indicam beneficiar em maior grau a pesca industrial e aquicultura 

(AZEVEDO, 2012; CAPELLESSO; CAZELLA, 2013; AZEVEDO; PIERRI, 2014; SILVA, 

2015)8. Sendo o Pronaf Pesca direcionado diretamente para as populações pesqueiras, fruto da 

luta de pescadores e pescadoras. O Pronaf é um financiamento destinado a implantação ou 

modernização da estrutura de produção, beneficiamento, industrialização e de serviços no 

estabelecimento rural ou em áreas comunitárias rurais próximas, visando a geração de renda e 

à melhoria do uso da mão de obra familiar9.  

Para ter acesso ao programa é necessário preencher os requisitos e contar com projeto 

técnico ou proposta de financiamento que justifique os investimentos desejados. Além disso 

são necessários os seguintes documentos: 

 
Registro Geral da Atividade Pesqueira – RGP; possuir Permissão Prévia de Pesca – 

PPP (no caso das embarcações de pesca), Requerimento de Anuência, Declaração de 

Produção Individual – DPI, que é um comprovante de venda do pescado -, Declaração 

de Aptidão do PRONAF (DAP), que é um declaração entregue junto com o projeto 

feito por órgão estadual, que tem a função de assistência técnica para avaliação da 

viabilidade do empreendimento – no caso do Rio de Janeiro, os responsáveis pelo 

fornecimento da DAP são a EMATER e FIPERJ -, Licenciamento Ambiental (no caso 

de agricultor) e Cadastro Bancário Rural (aprovado junto ao agente financeiro, que 

em geral é o Banco do Brasil e em alguns casos outros bancos, tais como BNDES, no 

caso dos produtores rurais. (SILVA, 2015, p. 68). 

 

                                                           
8 Outras políticas de fomento: territórios de pesca e aquicultura (2008); Centros Integrados para a Pesca Artesanal 

- CIPAR (2008); Infraestrutura da cadeia produtiva: terminais pesqueiros, unidades de beneficiamento e unidades 

de comercialização do pescado, fábricas de gelo, caminhões de peixe, pequenos empreendimentos para a pesca 

artesanal, kit feira do peixe, caminhões frigoríficos; Programa de aquisição de alimentos da agricultura familiar 

atrelado ao Programa fome zero. (AZEVEDO, 2012).  
9 Informações disponíveis em: 

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/pronaf.  

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/pronaf
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Percebe-se que para ter acesso ao financiamento do PRONAF há um longo processo 

burocrático a se percorrer. Destaca-se que as mulheres, maioria nas atividades pesqueiras em 

terra – beneficiamento e processamento do pesado -, que não possuem o RGP, justamente por 

não realizarem a captura não podem se candidatar ao crédito nesse programa.  

Silva (2015) e Capellesso e Cazella (2013) indicam que há uma baixa no acesso dos/as 

pescadores/as a esse recurso. Destacam, também, o grande número de inadimplentes no Pronaf 

Pesca, fator que justificou a suspensão do programa nas regiões Garopaba e Imbituba, em Santa 

Catarina, área de estudos de Capellesso e Cazella (2013). O Pronaf pesca só permite 2% de 

inadimplência nos financiamentos. 

Capellesso e Cazella (2013) abordam a questão do financiamento informal, que na 

região estudada, se apresenta como a maior fonte de crédito, os atravessadores. Esses prestam 

auxílios aos pescadores e seus familiares em diversos momentos desde o empréstimo de valores 

para a manutenção da casa à transporte para conserto de embarcações. Os autores também 

destacam que a política do Pronaf não levou em consideração essa cultura financeira criada nas 

comunidades de pesca. Sendo assim,  

 
[...] o aviamento por meio de atravessadores ainda representa o principal sistema de 

financiamento adotado pelos pescadores artesanais, persistindo com maior ou menor 

intensidade mesmo após as profundas transformações socioeconômicas ocorridas na 

região. (CAPELLESSO; CAZELLA, 2013, p. 291). 

 

Essa dependência do atravessador não está circunscrita à região estuda por Capellesso 

e Cazella (2013). Nos municípios de abrangência do projeto Mulheres na Pesca, encontra-se 

uma forte dependência das/os pescadoras/es ao atravessador. Sendo possível identificar essa 

atuação nas atividades realizadas pelas mulheres como, por exemplo, na distribuição do pescado 

para beneficiamento e na direção dos frigoríficos.  

Mesmo com a ampliação do Pronaf para a pesca artesanal este “ainda possui muitos 

limites e problemas de execução, como baixos valores financiáveis tendo-se em vista o custo 

dos petrechos de pesca e dificuldade de operacionalização junto aos agentes financeiros que 

operam o programa” (AZEVEDO; PIERRI, 2014, p. 71).  

 

Políticas Sociais  

 

Entende-se a política social como uma modalidade de política pública e, devido a isso, 

como ação de governo com objetivos específicos (VIANNA, 2002). Segundo Montagut (2014) 
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Política social “es la intervención pública que incide en el bienestar de las personas, ya sea 

cambiando, manteniendo o facilitando sus condiciones de vida”.  

No contexto atual das políticas públicas brasileiras, seu caráter redistributivo está cada 

vez menor, afetando setores mais fragilizados como a pesca artesanal, que está sofrendo com a 

diminuição de políticas de direitos, observando os investimentos do governo serem destinados 

à pesca industrial. Para a pesca artesanal, a política específica que se apresenta 

 
[..] é uma política social de corte distributivo, que, apesar de, no imediato, servir para 

a diminuição da pobreza e a melhora de qualidade de vida das comunidades 

pesqueiras, resulta totalmente insuficiente para atender a situação de fragilidade 

estrutural da pesca artesanal a médio e longo prazo, como seria necessário. 

(AZEVEDO, PIERRI, 2014, p. 76).  
 

Nesse sentido, Azevedo e Pierri (2014) destacam que a ação mais notável voltada à 

melhoria da renda é a política do Seguro Defeso, política social distributiva muito forte e 

facilitada pelo Ministério da Pesca, mas financiada pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE), no período de 1991 a 2015, como um seguro desemprego10. Em 2015 passa a Ministério 

da Previdência Social (MPS). Esse benefício consiste no pagamento de um salário mínimo aos 

pescadores/as, registrados no RGP, no período defeso – reprodução das espécies -, que pode 

durar de um a seis meses.  

 
O objetivo principal da política do governo dirigida para a pesca artesanal busca a 

redução da pobreza [...] mediante o incremento da renda dos pescadores artesanais e 

de suas comunidades, em primeira instância, por meio da melhoria da cadeia produtiva 

e da diminuição da dependência de intermediários. (AZEVEDO; PIERRI, 2014). 

 

Capellesso e Cazella (2013), consideram o seguro defeso uma política de crédito, visto 

que se transforma em uma via de acesso a financiamento sem depender de atravessadores. O 

seguro defeso é um tema recorrente nas alterações legais brasileiras, em 2014-2015 um conjunto 

de medidas (Medida Provisória - MP n. 665) da presidenta Dilma Rousseff, estabeleceu 

mudanças na concessão de abono salarial, seguro desemprego, seguro defeso e de modificações 

na previdência social. Para acessar o seguro defeso, o trabalhador somente poderá solicitá-lo 

após três anos da data do primeiro registro11. 

Ainda sobre o Seguro defeso, a redação da Lei n. 13.134 de 16 de junho de 2015, trouxe 

mudanças quanto a seguridade dos inscritos na categoria de apoio a pesca. “A concessão do 

benefício não será extensível as atividades de apoio а pesca nem aos familiares do pescador 

                                                           
10 Lei n. 13.134 de 2015 o “pescador artesanal [...] que exerce sua atividade de profissional, ininterruptamente ou 

em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do seguro desemprego no valor de 1 (um) salário mínimo 

no período do defeso [...]”. (BRASIL, 2015). 
11 No Governo Lula esse período era de 6 meses.  
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profissional que não satisfaçam os requisitos e as condições estabelecidos nesta Lei” (BRASIL, 

2015).  

Houve também mudanças nos critérios para inscrição do RGP, a categoria “apoio à 

pesca” foi revogada da lei pelo decreto 8.967 de 23 de janeiro de 2017, como indicado no tópico 

política de regulação. Essa categoria, no entanto, contemplava as etapas de pré e pós e captura 

onde a presença das mulheres é maciça. A revogação, torna a mulher legalmente invisível na 

pesca artesanal, ou pelo menos parte delas que não estão inseridas nas atividades de captura. 

(HELLEBRANDT, 2017). 

No que tange a legislação previdenciária a mesma passou por três etapas. A primeira 

forma de garantia aos pescadores/as foi por meio do Programa de Assistência do trabalhador 

Rural/ Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (Prorural/ Funrural), que 

assistia aos trabalhadores rurais e pescadores (1972), “oferecendo benefícios precários de 

aposentadoria por idade aos 65 anos, limitados ao arrimo de família tendo meio salário mínimo 

como teto” (SILVA, 2015, p. 51). 

A segunda fase regulatória foi a Lei n. 7356, de 1985, que “facultava aos pescadores 

profissionais sem vínculo empregatício a filiação ao regime da Lei Orgânica da Previdência 

Social – Lei n. 3.807, de 26 de agosto de 960 -, na qualidade de trabalhadores autônomos” 

(SILVA, 2015, p. 51). A terceira fase ocorreu com a Lei n. 8.213, de 1991, que dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social, “criando a categoria de segurado especial, que 

assemelha o pescador ao pequeno agricultor e o pagamento da contribuição previdenciária fica 

de acordo com o período de extração, tendo a obrigatoriedade de pagamento pelo menos duas 

vezes ao ano” (SILVA, 2015, p. 52). 

No contexto dessa legislação identifica-se, segundo Hellebrandt (2017), que o estado 

não percebe as mulheres na cadeia produtiva da pesca. A autora também destaca que o termo 

“mulher” nunca apareceu na legislação pesqueira, já “pescadora” começou a aparecer a partir 

de 2015 junto com o termo “trabalhadora de apoio à pesca artesanal”, o que apesar das 

circunstâncias difíceis, de acesso das mulheres as políticas públicas, representou um avanço na 

legislação pesqueira. 

 

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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A política para o setor pesqueiro não somente não escolhe aos pescadores artesanais 

como os destinatários privilegiados com o apoio do governo, são a pesca industrial e da 

aquicultura (AZEVEDO; PIERRE, 2014). Implicando, por um lado, o incremento da escassez 

de recursos pesqueiros, e, por outro, a privatização das águas. Escassez essa que afeta 

principalmente os pescadores/as artesanais, pois suas técnicas (saberes) e práticas de pesca são 

basicamente tradicionais. 

Em síntese percebe-se que a mulher sofre um apagamento na legislação pesqueira sendo 

muito difícil, principalmente, para as trabalhadoras participantes nas etapas de pré e pós captura 

acessarem aos direitos previdenciários e trabalhistas. Há uma garantia injusta e parcial 

proporcionada pela divisão sexual do trabalho e as diferenciações de sexo.  

Cumpre destacar que as mulheres possuem maior dificuldade de acessar ao RGP, e, 

consequentemente as políticas à ele atreladas, por terem sua mão-de-obra vista como “ajuda” 

aos maridos/família (MANESCHY, 1995, 2000; GALVÃO; KALIKOSKI, 2012; ROCHA, 

2011); não ter acesso direto ao órgão expedidor e/ou por dependerem da mediação da colônia, 

que não está muito engajada na defesa dos direitos das mulheres inseridas na cadeia produtiva 

da pesca (MELO; LIMA; STADTLER, 2009). 

Conclui-se, então, que as políticas públicas federais para a pesca artesanal nos últimos 

anos, a pesar dos avanços na legislação, foram insuficientes para garantir amplo acesso das 

mulheres na pesca aos diretos conquistados pela categoria. Observa-se que para ter acesso as 

principais políticas de fomento e sociais, como a trabalhista e previdenciária, é requisito 

indispensável a obtenção prévia do cadastro no RGP. O processo de inscrição nesse registro é 

extremamente burocrático e complexo para as mulheres, principalmente após a exclusão da 

semântica termo “trabalhadora de apoio à pesca artesanal”, que representou conquistas relativas 

para as pescadoras e/ou trabalhadoras da pesca. Esta situação torna legalmente invisível uma 

parcela significativa das mulheres trabalhadoras da pesca que atuam nesse segmento produtivo. 

Por fim, destaca-se que as políticas públicas “nas sociedades democráticas precisam 

atuar no sentido de garantir o mínimo de igualdade de oportunidade para as pessoas e os 

diferentes grupos sociais, além de garantir acesso à proteção social” (ALVES, 2016, p. 633). 

No entanto, faz-se necessário combinar políticas universais com políticas focalizadas, 

principalmente no que tange às mulheres. 
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